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ATA DA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª (QUARTA) 

SESSÃO LEGISLATIVA DA 9ª (NONA) LEGISLATURA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MARACANAÚ. AOS 20 (VINTE) DIAS DO MÊS DE 

JANEIRO DO ANO DE 2020, NO PAÇO 06 (SEIS) DE MARÇO, SITO À 

RUA LUIZ GONZAGA HONÓRIO DE ABREU, S/N°, SENHOR 

PRESIDENTE VEREADOR DEMIR PEIXOTO ABRE A SESSÃO. 

COMPARECERAM E REGISTRARAM PRESENÇA A MAIORIA DOS 

EDIS DESTE PODER. HAVENDO NÚMERO REGIMENTAL, O 

SENHOR PRESIDENTE SOLICITA À SECRETÁRIA VEREADORA 

ALINE DO HOSPITAL QUE PROCEDA A LEITURA DA ATA DA 

SESSÃO ANTERIOR. POSTA A REFERIDA ATA EM DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO FOI APROVADA POR UNANIMIDADE. NA SEQUÊNCIA, O 

SENHOR PRESIDENTE SOLICITA QUE SEJA FEITA A LEITURA DO 

EXPEDIENTE. FORAM LIDOS: PROJETO DE LEI Nº 001/2020 DE 

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO FIXA A REMUNERAÇÃO MÍNIMA 

DO SERVIDOR PÚBLICO NÃO INTEGRANTE DE PLANOS DE 

CARGO, CARREIRA E REMUNERAÇÃO, DO PESSOAL 

CONTRATADO POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL INTERESSE 

PÚBLICO, FIXA A REMUNERAÇÃO DO CARGO DE PROVIMENTO EM 

COMISSÃO DE ASSISTENTE, SIMBOLOGIA FA-IV, NA FORMA QUE 

ESPECIFICA. PROJETO DE LEI Nº 002/2020 DE AUTORIA DO PODER 

EXECUTIVO AUTORIZA O PODER EXECUTIVO, ATRAVÉS DA 

FUNDAÇÃO DE CULTURA A ADQUIRIR COTA DE PATROCÍNIO DA 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ESCOLA DE SAMBA UNIDOS DO 

ACARACUZINHO DE MARACANAÚ - ACESUAM, NA FORMA QUE 
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ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI Nº 

003/2020 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO ALTERA A LEI Nº 

1.955, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2013, MODIFICADA PELA LEI Nº 

2.845, DE 26 DE SETEMBRO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A 

CRIAÇÃO DE UNIDADES ADMINISTRATIVAS DENOMINADAS 

SECRETARIAS EXECUTIVAS, VINCULADAS AOS ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA DO PODER EXECUTIVO DO 

MUNICÍPIO DE MARACANAÚ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI Nº 002/2020 DE AUTORIA DO VEREADOR TALES 

ALVES SARAIVA  INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE INCENTIVO À 

DOAÇÃO DE ÓRGÃOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO 

DE LEI Nº 003/2020 DE AUTORIA DO VEREADOR TALES ALVES 

SARAIVA DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS 

ESTABELECIMENTOS COMERCIAIS, HOTÉIS, MOTÉIS, CASAS 

NOTURNAS E SIMILARES A ANEXAR AVISO EM LOCAL VISÍVEL 

SOBRE OS CRIMES PRATICADOS CONTRA CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES E SUAS PENAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI Nº 004/2020 DE AUTORIA DO VEREADOR TALES 

ALVES SARAIVA INSTITUI A BRIGADA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO 

CONTRA INCÊNDIO. PROJETO DE LEI Nº 005/2020 DE AUTORIA DO 

VEREADOR TALES ALVES SARAIVA DISPÕE SOBRE O 

PROGRAMA DE FOMENTO DE STARTUPS NO ÂMBITO DO 

MUNICÍPIO DE MARACANAÚ. PROJETO DE LEI Nº 006/2020 DE 

AUTORIA DO VEREADOR JOSUÉ MARTINS FERREIRA DISPÕE 

SOBRE A INSTALAÇÃO DE CAIXAS ELETRÔNICOS EM ALTURA 

REDUZIDA NAS AGÊNCIAS BANCÁRIAS DO MUNICÍPIO DE 
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MARACANAÚ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE LEI Nº 

007/2020 DE AUTORIA DO VEREADOR JOSÉ PATRIARCA NETO 

TORNA NECESSÁRIO O USO DE CONTÊINERES PARA 

ACONDICIONAMENTO DE ENTULHOS, EM OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO CIVIL E/OU REFORMA DE PRÉDIOS NO MUNICÍPIO 

DE MARACANAÚ E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE 

LEI Nº 008/2020 DE AUTORIA DO VEREADOR PEDRO 

RODRIGUES DE PAULA DISPÕE SOBRE A INSTALAÇÃO DE 

EQUIPAMENTO ELIMINADOR DE AR NA TUBULAÇÃO DO SISTEMA 

DE ÁGUA RESIDENCIAL E COMERCIAL DO MUNICÍPIO DE 

MARACANAÚ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE 

EMENDA Nº 001/2019 DE AUTORIA DO VEREADOR MANOEL 

VIEIRA CORREIA ALTERA O ART. 270 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DE MARACANAÚ, NA FORMA QUE INDICA E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 001/2020 DE 

AUTORIA DO VEREADOR TALES ALVES SARAIVA INSTITUI O 

PROGRAMA BANCO DE RAÇÃO E UTENSÍLIOS PARA ANIMAIS NO 

MUNICÍPIO DE MARACANAÚ. PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 002/2020 

DE AUTORIA DO VEREADOR TALES ALVES SARAIVA  DETERMINA 

QUE A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, OFEREÇA 

EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS PORTÁTEIS PARA REGISTRO E 

TRANSMISSÃO "ON-LINE" DE DADOS RECOLHIDOS PELOS 

AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE E PELOS AGENTES DE 

COMBATE ÀS ENDEMIAS. PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 003/2020 DE 

AUTORIA DO VEREADOR TALES ALVES SARAIVA CRIA O 

INCENTIVO AO CONSUMO DE PRODUÇÃO DE ENERGIA 
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RENOVÁVEIS, COM FOCO NA ENERGIA SOLAR EM REPARTIÇÕES 

DE ÓRGÃOS PÚBLICOS. PROJETO DE INDICAÇÃO Nº 004/2020 DE 

AUTORIA DO VEREADOR TALES ALVES SARAIVA  DISPÕE SOBRE 

O CENSO ANIMAL, VISANDO O CONTROLE POPULACIONAL DE 

ANIMAIS DE RUA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. PROJETO DE 

INDICAÇÃO Nº 005/2020 DE AUTORIA DO VEREADOR LUCINILDO 

DA FROTA BRITO INSTITUI A CAMPANHA DE ESTÍMULO AO 

CUIDADO DA SAÚDE MENTAL E BEM ESTAR, DENOMINADA 

"JANEIRO BRANCO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. OS REFERIDOS PROJETOS FORAM 

ENCAMINHADOS PARA AS DEVIDAS COMISSÕES. 

REQUERIMENTOS LEGISLATIVOS N° 01 AO 011/2020 DE AUTORIA 

DOS VEREADORES IVANI AGUIAR, CAPITÃO MARTINS, LUCINILDO 

FROTA, ANTENOR MARIANO, RAPHAEL PESSOA, ROBÉRIO 

SANTOS, JÚLIO CÉSAR, CHICO BARBEIRO, PATRIARCA NETO, 

ALINE DO HOSPITAL E PEDRO RODRIGUES. OS REFERIDOS 

REQUERIMENTOS FORAM ENCAMINHADOS PARA ORDEM DO DIA 

EM CARÁTER DE URGÊNCIA. ENCERRADA A LEITURA DO 

EXPEDIENTE, O SENHOR PRESIDENTE ABRE ESPAÇO PARA O 

PEQUENO E GRANDE EXPEDIENTE. NÃO HAVENDO MAIS 

INSCRITOS PARA O PEQUENO E GRANDE EXPEDIENTE, O 

SENHOR PRESIDENTE SUSPENDE OS TRABALHOS. SOLICITADO 

INTERSTÍCIO PELOS VEREADORES ADAUTO PARENTE E ALINE DO 

HOSPITAL QUE FOI CONCEDIDO. RETOMANDO OS TRABALHOS E 

VERIFICANDO HAVER QUORUM, FOI ANUNCIADA A ORDEM DO 

DIA. APÓS DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, FORAM APROVADOS TODOS 
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OS REQUERIMENTOS CONSTANTES NO AVULSO. NADA MAIS 

HAVENDO A TRATAR, O SENHOR PRESIDENTE ENCERRA A 

PRESENTE SESSÃO E LEMBRA A PRÓXIMA SESSÃO ORDINÁRIA 

PARA O DIA 21 (VINTE E UM) DE JANEIRO DO CORRENTE ANO, NO 

MESMO HORÁRIO E LOCAL. DO QUE PARA CONSTAR, LAVROU-SE 

A PRESENTE ATA QUE, DEPOIS DE LIDA E APROVADA, SEGUE 

ASSINADA PELO PRESIDENTE, SECRETÁRIO E DEMAIS 

VEREADORES, LOGO APÓS SUA APROVAÇÃO.  


